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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 381/2025
CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,

Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R
E
S
O
L
V
E .....................NOMEAR a contar de 06/03/2025

no cargo de caráter em comissão denominado ASSESSOR
o (a) servidor (a ) ANDRE TADEU FEITOSA, Portador (a)
da Cédula de Identidade RG 42.XXX.108-3 SSP – SP.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a data de 06/03/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 11 dias
do mês de Março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e cumpra-se
claudinei alves martins
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 382/2025

CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R
E
S
O
L
V
E .....................NOMEAR a contar de 06/03/2025

no cargo de caráter em comissão denominado ASSESSOR
DE GABINETE DO PREFEITO o (a) servidor (a ) FABIO DA
SILVA SANTOS, Portador (a) da Cédula de Identidade RG
43.XXX.8XX-9 SSP – SP.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a data de 06/03/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 11 dias
do mês de Março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e cumpra-se
claudinei alves martins
Secretário de Administração

...........................................................................................................

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 383/2025
CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,

Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R
E
S
O
L
V
E .....................NOMEAR a contar de 07/03/2025

no cargo de caráter em comissão denominado ASSESSOR
o (a)  servidor  (a  )  IZABELI SILVA MOTA COMPASSO,
Portador (a) da Cédula de Identidade RG 63.337.XXX-4
SSP – SP.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a data de 07/03/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 11 dias
do mês de Março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e cumpra-se
claudinei alves martins
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 423/2025

CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R
E
S
O
L
V
E .................... NOMEAR a contar de01/03/2025,

para  exercer  a  função  de  MOTORISTA GABINETE DO
PREFEITO  pela  qual  fará  jus  a  receber  pela  Função
Comissionada  FC  –  10,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1397/2013, o servidor ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
CARVALHO, portador (a) da cédula de identidade RG N°
29.XXX.499-0 SSP SP, com as seguintes atribuições:

I) Dirigir/conduzir o veículo para os deslocamentos do
Prefeito  Municipal  ou  pessoas  e/ou  objetos  que  ele
determinar;

II)  conduzir  veículos  automotores  destinados  ao
transporte do Prefeito ou outros passageiros;  auxiliar  na
acomodação de bagagens e/ou pequenas cargas; lembrar
aos ocupantes que usem o cinto de segurança; tratar as
pessoas com educação e discrição;

III) manter o veículo sempre limpo; recolher o veículo à
garagem  ao  final  da  jornada;  zelar  pela  conservação  do
veículo;  verificar  os  equipamentos  de  segurança
obrigatórios  e  documentação  do  veículo  em  ordem;

IV)  proceder  reparos  de  emergência;  comunicar
qualquer  defeito  e  encaminhar  para  a  revisão  e/ou
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conserto;  manter  o  veículo  sempre  abastecido  com
combustível,  água,  óleo,  conferir  o  funcionamento  do
sistema  elétrico(lâmpadas,  faróis,  sinaleiras,  buzina,
indicador  de  direção,  manutenção  da  bateria),  inclusive

calibragem de pneus o ar condicionado;
V)  acompanhar  a  manutenção  periódica  conforme

manual do veículo;
VI)  proceder  a  entrega  de  documentos  oficiais,  tais

como: notificações, ofícios, malotes, executar tarefas afins;
VII) o exercício da função poderá exigir a prestação de

serviços à noite, sábados, domingos e feriados.
VIII) Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que
forem dispostas em Decretos Municipais e Ordens e

Serviço.
A presente portaria de designação para exercício de

função comissionada é de nomeação e exoneração por ato
exclusivo  do  chefe  do  poder  executivo  municipal,  não
incorporando  aos  vencimentos  do  servidor  público  para
nenhum efeito, podendo ser revogada a qualquer tempo.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a data de 01/03/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 11 dias
do mês de Março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e cumpra-se
claudinei alves martins
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 424/2025

CLAUDEMIR  PERES  FRANCISCO  DE  OLIVEIRA,
Prefeito Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

R
E
S
O
L
V
E
.....................EXONERAR a contar de 17/02/2025 do

cargo  de  caráter  em comissão  denominado  ASSESSOR
ESPECIAL  DE  GOVERNANÇA  PARTICIPATIVA  (a)
servidor (a) THAINAN BORGLMINI PEREIRA, Portador (a)
da Cédula de Identidade RG N.°47.XXX.340-7 SSP – SP.

Esta Portaria entrará em vigor nesta data retroagindo
seus efeitos a 17/02/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosana, aos 11 dias
do mês de março de 2025.

CLAUDEMIR PERES FRANCISCO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e cumpra-se
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL

Processo nº 010/2025 - Pregão (Eletrônico) nº
010/2025.

Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de  gás
liquefeito  de  petróleo  -  GLP,  para  atender  a  Merenda
Escolar e diversos setores da Municipalidade, com entrega
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado,  conforme  especificações  constantes  neste
edital  e  seus  anexos.

Considerando que nenhum proponente apresentou os
envelopes  nº  01  e  02  e  que  o(a)  Pregoeiro(a)  decidiu
declarar a licitação deserta; Considerando a necessidade na
aquisição  dos  produtos;  e  Considerando  que  não  há
qualquer alteração a ser feita nas condições inicialmente
previstas. A Prefeitura de Rosana faz saber que o Edital do
Pregão (Eletrônico) nº 010/2025,  tendo por  objeto  o
supra-citado que estava com data de realização prevista
para às 08:00 horas do dia 17/03/2025, foi devidamente
prorrogado, com o prazo para ser realizado às 08:00 horas
do dia 04/04/2025. O edital e seus anexos, devidamente
prorrogados, poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana,
sito  na  Av.  José  Laurindo,  nº  1540,  em  Rosana  -  SP,
mediante o recolhimento de taxa de emolumentos no valor
de  R$ 23,00 (vinte  e  três  reais)  referente  ao  custo
reprográfico,  que  deverá  ser  efetuada  através  de  guia
própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida na rede
bancária ou poderão ser retirados na íntegra, no endereço
eletrônico  https://www.rosana.sp.gov.br  e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
sem qualquer custo para o licitante,  sem qualquer
custo  para  o  licitante,  neste  último  caso  deverá
preencher  o  recibo,  assinar  e  encaminhar  via  e-mail
licitacoes@rosana.sp.gov.br. Mais informações poderão
ser  obtidas  pessoalmente  ou  pelo  telefone  (18)
3288-8210, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00
e  das  13:00  às  17:00  horas  (Brasília).  Publique-se.
Rosana, 17 de março de 2025. Fernando Silgueiro Mendes
Ramalho - Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DE ROSANA
COMUNICADO

Processo nº 009/2025 –  Pregão (Eletrônico) nº
008/2025.

Objeto: registro de preços para aquisição de fraldas
descartáveis, para atender a secretaria municipal de saúde,
secretaria municipal de educação, secretaria de inclusão e
assistência social, com entrega parcelada, pelo período de
12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado,  conforme
especificações constantes neste edital e seus anexos.

https://www.rosana.sp.gov.br/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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O Pregoeiro  da  Prefeitura  de  Rosana  torna  público,
para os fins do disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021,
que a proponente: JH ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA,
manifestou  intenção  de  recurso  junto  a  plataforma  e
apresentou seu Recurso Administrativo tempestivamente,
em  virtude  da  sessão  pública  do  Pregão  (Eletrônico)
realizado em 12/03/2025. Assim sendo, atribui-se efeito
suspensivo ao presente recurso. Ficam os proponentes AC
COMERCIAL  LTDA,  ADNILSON  FRAZAO,  CIRURGICA
OESTE  PAULISTA  LTDA,  CIRURGICA  UNIAO  LTDA,
DELTA-MED-PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA,
FORCE MEDICAL INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA,
K  MEDICA  PRODUTOS  MEDICO  HOSPITALAR  LTDA,
M.N.P.  CUSTODIO  COMERCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES, NOBRE DISTRIBUIDORA LTDA, OESTE
MED  COMERCIO  E  IMPORTACAO  DE  PRODUTOS
H O S P I T A L A R ,  P E R O L A  I M P O R T A D O R A  E
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA,  POUSO FARMA
H O S P I T A L A R  L T D A ,  S & S  M A Q U I N A S  E
EQUIPAMENTOS  SOCIEDADE  UNIPESSOAL  LTDA  e
TELES SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA intimadas  do
recurso  interposto  para  que,  querendo,  apresente  as
competentes  contrarrazões  de  recurso,  devendo  ser
anexados junto a plataforma de compras do processo no
campo chat, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
desta  publicação.  Publique-se.  Rosana,  18  de  março  de
2025. Wagner Silva de Andrade – Pregoeiro.
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL SME 006/2025 – REVOGAÇÃO DE
CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM

REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NO ANO
LETIVO 2025

Joelma Gimendes de Oliveira Vilella, RG. 23.651.097-4,
Secretária  de  Educação,  no  uso  de  suas  atribuições
legais.............................................................

REVOGA, por motivos de conveniência e oportunidade
da Administração Pública o Edital 005/2025 de convocação
dos PEB I candidatos aprovados do Processo Seletivo N.º
001/2024,  interessados  em  participar  da  atribuição,  de
acordo com a Resolução SME n.º 01/2023, que acontecerá
na próxima quarta-feira,  dia  19/03/2025,  às  09:00
horas, na Secretaria Municipal de Educação, situada a Rua
Diamantina, nº. 160, Quadra 132, em Primavera, conforme
segue:

Será atribuída:

ESCOLA /
TURMA

JUSTIFICATIVA JORNADA
CARGA
(SEMANA/ALUNO)
HORÁRIO

HTPC/HA
(DIA/HORÁRIO)

EMEF Antônio
Felix Gonçalves
4º Ano A

Professor de Educação Básica I

Em substituição a Professora Jeluci
Gabriel, de acordo com o Decreto
3955/2025 de 11 de fevereiro de
2025.

30h
Segunda à Sexta-
feira
07h00min às
12h00min

HTPC
Terça-feira
18h15min às 20h15min
HA
Organização interna na
unidade escolar.

EMEF Antônio
Felix Gonçalves
3º Ano E

Sala disponível conforme

desmembramento

30h
Segunda à Sexta-
feira
07h00min às
12h00min

HTPC
Terça-feira
18h15min às 20h15min
HA
Organização interna na
unidade escolar

EMEF Antônio
Felix Gonçalves
2º Ano C

Professor de Educação Básica I

Em substituição a Professora Maria
Yvone Machado Guilherme
designada para professor de apoio
na Secretaria Municipal de
Educação - SME.

36h
Segunda à Sexta-
feira
13h00min às
18h00min
Cursinho
Pedagógico quartas
e quintas-feiras
10h00 às 12h00.

HTPC
Segunda-feira
18h15min às 20h15min
HA
Organização interna na
unidade escolar.

EMEIEF Sitio São
João
4º Ano A

Professor de Educação Básica I

Em substituição a Professora
Waney Cristina Silva Santana
designada para professor de apoio
na EMEIEF Sitio São João.

30h
Segunda à Sexta-
feira
07h00min às
12h00min

HTPC
Segunda-feira
18h00min às 20h00min
HA
Organização interna na
unidade escolar.

EMEI Tainara
Bairro Mayer
Nível I – F

Professor de Educação Básica I

Substituto Efetivo

Em substituição a Professora Jeluci
Gabriel, de acordo com o Decreto
3955/2025 de 11 de fevereiro de
2025.

24h
Segunda à Sexta-
feira
13h30min às
17h30min

HTPC
Segunda-feira
18h15min às 20h15min
HA
Organização interna na
unidade escolar.

Observações:  Em  caso  de  acúmulo  de  cargo  o
Professor  deverá  apresentar  atestado  com  horário  de
trabalho. A Contratação Temporária poderá ser cessada a
qualquer momento.

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Rosana (SP), 18 de março de 2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
JOELMA GIMENDES DE OLIVEIRA VILELLA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO  Nº 002/2025.
AUTORIA – MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
“Artigo 212, §1º, inciso VIII, §2° do Regimento Interno e
artigo 66, inciso XII da Lei Orgânica Municipal”.

DISPÕE  SOBRE:  Declara  Inservíveis  Bens  Móveis  do
Poder Legislativo.

A Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado de
São  Paulo,  FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de
Rosana, APROVOU, e ele,  consoante ao artigo 267 do
Regimento  Interno  e  artigo  45,  inciso  V  da  LOM,
PROMULGA a seguinte Resolução. 

Artigo 1°.  Fica reconhecido e declarado como inservíveis os  10(dez) bens móveis,
constante do anexo que integra esta Resolução.

Artigo 2°. Os  bens  móveis  relacionados  no  anexo  serão  devolvidos  à  Fazenda
Pública  do  Município  de  Rosana, para  a  destinação  que  entender
pertinente.

Artigo 3°.  Caso a Fazenda Pública do Município de Rosana no prazo de 180(cento
oitenta) dias não apresente interesse e nem efetive a recepção e retirada
dos bens móveis relacionados no anexo, fica autorizado o Presidente da
Câmara Municipal em destinar às entidades sem fins lucrativos localizados
na sede do Município de Rosana.

 
Artigo 4°.  Após a publicação da presente  Resolução, deve o servidor responsável

pelo  setor  de  patrimônio  proceder  a  baixa  definitiva  do  registro  de
patrimônio.

Artigo 5º.   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Rosana, 18(dezoito) de março de 2.025.

GISLAINE QUEIROZ FONSECA VASCONCELOS
Presidente

Publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS
Diretor de Câmara

1
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ANEXO – I 
Relação  de  bens  móveis  que  serão  devolvidos  à  Fazenda  Pública  do

Município de Rosana, Estado de São Paulo:

2
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